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DIárIO DO ExECuTIvO
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos
DECrETO Nº 47 .406, DE 9 DE MAIO DE 2018 .

Altera o Decreto nº 47 .210, de 30 de junho de 2017, que 
dispõe sobre o Plano de regularização de Créditos Tri-
butários relativos ao Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comu-
nicação – ICMS –, instituído pela Lei nº 22 .549, de 30 de 
junho de 2017 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 22 .549, de 30 de junho de 
2017, e na Lei nº 22 .796, de 28 de dezembro de 2017,

DEcrEtA :

Art . 1º – Os incisos II e Iv do caput do art . 7º do Decreto nº 47 .210, de 30 de junho de 2017, pas-
sam a vigorar com a seguinte redação, ficando o referido artigo acrescido do § 7º:

“Art . 7º – ( . . .)
II – precatório, observados os limites previstos neste artigo;
( . . .)
Iv – bens imóveis, observados os limites previstos neste artigo .
( . . .)
§ 7º – Para os requerimentos de ingresso no Plano de Regularização de Créditos Tributários rela-

tivos ao ICMS realizados de 24 de março de 2018 a 22 de junho de 2018, o pagamento mediante compensação 
de precatório devido pelo Estado ou adjudicação judicial ou dação em pagamento de bem imóvel fica limitado 
aos valores correspondentes aos seguintes percentuais sobre o montante do crédito tributário a ser quitado com 
as reduções previstas neste decreto:

I – precatório, 75% (setenta e cinco por cento);
II – adjudicação judicial ou dação em pagamento de bem imóvel:
a) até 10% (dez por cento), se o pagamento for à vista;
b) até 60% (sessenta por cento), se o parcelamento for em até doze parcelas;
c) até 70% (setenta por cento), se o parcelamento for de treze até trinta e seis parcelas;
d) até 80% (oitenta por cento), se o parcelamento for superior a trinta e seis parcelas;
e) até 100% (cem por cento), para pagamento à vista ou parcelado, em situações excepcionais, desde 

que justificadas em parecer fundamentado da AGE, com aprovação do Secretário de Estado de Fazenda.”.
Art . 2º – O caput do art . 10-B do Decreto nº 47 .210, de 2017, passa a vigorar com a seguinte 

redação:
“Art . 10-B – O contribuinte considerado desistente ou cujo parcelamento tenha sido revogado 

poderá requerer o reparcelamento do saldo remanescente dentro do prazo previsto no art . 6º-D, observado o 
seguinte:”.

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a:
I – 24 de março de 2018, relativamente:
a) ao § 7º acrescido ao art. 7º do Decreto nº 47.210, de 30 de junho de 2017, nos termos do dis-

posto no art . 1º;
b) ao art . 2º;
II – 12 de setembro de 2017, relativamente à alteração dos incisos II e Iv do caput do art . 7º do 

Decreto nº 47 .210, de 2017, nos termos do disposto no art . 1º .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 9 de maio de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PIMENTEL

09 1095420 - 1

Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE ADmiNiStrAÇÃo 
PriSioNAL

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
os servidores abaixo relacionados lotados na Secretaria de Estado de 
Administração Prisional à disposição da Assembleia Legislativa do 
Estado de Minas Gerais, em prorrogação, de 01/01/2018 a 31/12/2018, 
sem ônus para o órgão de origem, para regularizar situação funcional: 
DENIZE SILvA GOMES vIEIrA / MASP 347357-6 / ASSISTENTE 
ExECuTIvO DE DEFESA SOCIAL;
EDILBErTO rAIMuNDO rODrIGuES MOrEIrA / MASP 
364501-7 / AGENTE DE SEGurANCA PENITENCIárIO;
SAMuEL MArCELINO DE OLIvEIrA JÚNIOr / 1130107-4 / 
AGENTE DE SEGurANÇA PENITENCIárIO . 

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 15 .09 .2014, 
a prorrogação da disposição de mAriA HoNoriNA mENDoNÇA 
DE SouZA, MASP 295211-7, lotada na Secretaria de Estado de 
Educação, ao Colégio Tiradentes, pelo período de 01 .01 .2014 até 
31 .12 .2014, para regularizar situação funcional .

nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, com funda-
mento no art . 66 da Lei 14 .184, de 31 de janeiro de 2002, convalida, 
a fim de regularizar a situação funcional da servidora abaixo relacio-
nada, lotada na Secretaria de Estado de Educação, a disposição à Polí-
cia Militar de Minas Gerais - Colégio Tiradentes, de 01 .08 .2001 até 
31 .12 .2004, sem ônus para o órgão de origem: 
MArIA HONOrINA MENDONCA DE SOuZA, MASP 295211-7, 
PEB - ADM 1, SrE METrOPOLITANA C . 

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
ADJuNto DE GovErNo, no exercício da função e das atribui-
ções, próprias e delegadas, de SEcrEtário DE EStADo DE 
GovErNo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE GovErNo

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos termos 
da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, 
a FELiPE DE QuEiroZ coutiNHo, a gratificação temporária 
estratégica GTED-4 EG1100106 da Secretaria de Estado de Governo .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, dispensa, a pedido, nos termos do art . 106, 
alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, FELiPE DE QuEi-
roZ coutiNHo, do cargo de provimento em comissão DAD-9 
EG1100019 da Secretaria de Estado de Governo .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cASA civiL E DE rELA-
ÇÕES iNStitucioNAiS 

em virtude do artigo 1º, inciso V, alínea “a”, do Decreto nº 45.055, de 
10 de março de 2009, com redação dada pelo Decreto nº 45 .765, de 
04 de novembro de 2011, e do § 1º do art. 119 da Lei 22.257, de 27 de 
julho de 2016, aposenta a partir da publicação deste ato, com proventos 
integrais, SuELY PAivA morEirA, em decorrência do exercício da 
função de Oficial do Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pes-
soas Jurídicas da Comarca de Paraopeba, de entrância inicial, com ful-
cro no artigo 3º, § 3º, da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezem-
bro de 1998, c/c art. 40, inciso III, alínea “a”, da CR/1988 e art.1° e art. 
2º, do Decreto nº 45 .172, de 14 de setembro de 2009 . FixA, os proven-
tos de aposentadoria no valor correspondente ao vencimento relativo ao 
código JNr-4, hoje equivalente ao DAD-1, acrescido de 70% (setenta 
por cento) sobre este valor, a título de adicionais por tempo de serviço, 
resultante da aplicação do art . 32 da Lei nº 11 .660, de 02 de dezembro 
de 1994, c/c art. 12 da Lei n° 12.153, de 21 de maio de 1996, c/c art.24 
da Lei Delegada n° 174 de 26 de janeiro de 2007, c/c Lei n° 18.802, de 
31 de março de 2010 .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cuLturA

Pela Fundação clóvis Salgado

usando da competência delegada pelo art . 4º do Decreto nº 45 .055, de 
10 de março de 2009, autoriza, nos termos do art . 76 da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, a servidora abaixo relacionada, lotada na Fun-
dação Clóvis Salgado, a afastar-se de suas atribuições, no período de 
16/05/2018 a 31/05/2018, para participar das AuLAS DE CANTO 
COM A PrOFESSOrA LuISA GIANNINI E DOS ExAMES DE 
ADMISSÃO DO CONSErvATÓrIO DE MÚSICA BENEDETTO 
MArCELLO, em rOvIGO / vENEZA / ITALIA, sem prejuízo do 
vencimento e vantagens do cargo, ficando vedado o pagamento de 
demais despesas vinculadas aos mesmos: 
NABILA DANDArA vIEIrA SANTOS / MASP: 1359053-4 / 
MuSICO CANTOr / MuSC 1 B . 

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos termos 
da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, 
a JuLiANA LuciA mAScArENHAS GomES FErrEirA, 
MASP 1365453-8, a gratificação temporária estratégica GTED-2 
PH1100546 da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, a con-
tar de 23/4/2018 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, 
alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JuLiANA LuciA 
mAScArENHAS GomES, MASP 1365453-8, do cargo de provi-
mento em comissão DAD-8 PH1100112 da Secretaria de Estado de Pla-
nejamento e Gestão, a contar de 23/4/2018 .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mAriA cLArEt DE SouZA, 
MASP 371461-5, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
SA1101895 da Secretaria de Estado de Saúde .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
ANDrÉA DE FátimA SANtoS cArvALHo, MASP 1397419-1, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-4 SA1101895, de recru-
tamento limitado, da Secretaria de Estado de Saúde .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vII, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, cELENA ArAÚJo mArtiNS DE rESENDE, MASP 
898.143-3, para a função gratificada FGD-2 SA1101055 da Secretaria 
de Estado de Saúde .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SEGurANÇA PÚBLicA

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos ter-
mos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos 
nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 
2007, a vLADimir NANi SALES, MASP 1187177/9, a gratificação 
temporária estratégica GTED-1 JD1100102 da Secretaria de Estado de 
Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, 
alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, vLADimir NANi 
SALES, MASP 1187177/9, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 JD1100228 da Secretaria de Estado de Segurança Pública, a 
contar de 16/04/2018 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, tAtiANA LEmES, MASP 
1307795/3, do cargo de provimento em comissão DAD-5 JD1100445 
da Secretaria de Estado de Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, dispensa márcio JoSÉ DA SiLvA, MASP 
1388574/4, da função gratificada FGD-1 JD1100025 da Secretaria de 
Estado de Segurança Pública, a contar de 26/01/2018 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
tAtiANA LEmES, MASP 1307795/3, para o cargo de provimento 
em comissão DAD-4 JD1100295, de recrutamento amplo, da Secretaria 
de Estado de Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
BárBArA DE FAriA AFoNSo, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-5 JD1100445, de recrutamento amplo, da Secretaria de 
Estado de Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, GENiLDo ALmEiDA cAJá, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-3 JD1100061, de recrutamento amplo, da Secretaria de 
Estado de Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
JoYcE ANA mAcEDo DE SouZA ArruDA, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-4 JD1100228, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vII, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, ALESSANDro GiorDANi DE PAuLA, MASP 1055365/9, 
para a função gratificada FGD-1 JD1100025 da Secretaria de Estado 
de Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vII, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, mAErcio JuArEZ PErEirA, MASP 1364715/1, para a 
função gratificada FGD-3 JD1100025 da Secretaria de Estado de Segu-
rança Pública .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

usando da competência delegada pelo art . 3º do Decreto nº 45 .055, de 
10 de março de 2009, com fundamento no art . 66 da Lei 14 .184, de 31 
de janeiro de 2002, e nos termos do art . 87, II, da Lei nº 7 .109, de 13 de 
outubro de 1977, convalida, a fim de regularizar a situação funcional 
da servidora abaixo relacionada, lotada na Secretaria de Estado de Edu-
cação, a adjunção ao Programa de Alfabetização “Ler é Descobrir” do 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Construção de Belo Hori-
zonte, de 01 .03 .1991 a 22 .01 .1992, com ônus para o órgão de origem: 
SrE Metropolitana B: 
MArIA ELISA rIBEIrO, MASP 210431-3, PEB - ADM 1 . 

usando da competência delegada pelo art . 3º do Decreto nº 45 .055, de 
10 de março de 2009, com fundamento no art . 66 da Lei 14 .184, de 31 
de janeiro de 2002, e nos termos do art . 87, II, da Lei nº 7 .109, de 13 de 
outubro de 1977, convalida, a fim de regularizar a situação funcional 
da servidora abaixo relacionada, lotada na Secretaria de Estado de Edu-
cação, a adjunção ao Programa de Alfabetização “Ler é Descobrir” do 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Construção de Belo Hori-
zonte, em prorrogação, de 01 .01 .1994 a 31 .03 .1995, com ônus para o 
órgão de origem: 
SrE Metropolitana B: 
MArIA ELISA rIBEIrO, MASP 210431-3, PEB - ADM 1 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, III, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, concede, nos termos do art . 179 da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, novo período de licença para tratar de interesse 
particular de 2 (dois) anos à servidora HELANE LuciA oLivEirA 
DE morAiS, MASP 1 .057 .434- 1, PEB - PrOFESSOr DE EDuCA-
ÇÃO BáSICA, NÍvEL II, GrAu C, ADMISSÃO 01, lotada na Secre-
taria de Estado de Educação .
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, III, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, concede, nos termos do art . 179 da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, prorrogação de licença para tratar de inte-
resse particular por 02 (dois) anos à servidora mAriA DoNiZEttE 
mArtiNS mAcEDo, MASP 612 .633-8, TDE- TÉCNICO DA EDu-
CAÇÃO- NÍvEL Iv, GrAu F, ADMISSÃO 01, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação .

retifica no ato coletivo de Adjunção ao Sindicato dos Trabalhadores na 
Indústria da Construção, a parte referente a mAriA ELiSA riBEiro, 
da Secretaria de Estado de Educação, publicado em 02 .02 .1993: onde 
se lê “MASP 240.431”, leia-se “MASP 210431-3”.
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